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DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº ______ /2024.

Cuida-se de comunicação encaminhada pela Sra.
Jesusleine Natalina dos Santos Almeida, interina responsável pelo
Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato
de Registro de Contratos Marítimos de Taquaral de Goiás, via
Diretoria do Foro, por meio do qual informa sobre a possível situação
fraudulenta verificada naquela serventia nos dias 15 e 24 de janeiro
de 2024.

Afirma que “a aludida serventia foi contactada por
meio do aplicativo de WhatsApp comercial por Alexandre de
Mendonça Alves, utilizando o número 19 999161503, e que este
gostaria de fazer um orçamento de uma Escritura Pública de
Confissão de Dívida; afirmando que havia feito outro orçamento em
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outro suposto Tabelionato de Notas da cidade de Taquaral, enviando
cópia em PDF, o qual utiliza o número 62 99343-0478, constando no
mencionado documento os seguintes dados: Cartório Tabelionato de
Notas, Protesto e Anexos – Taquaral de Goiás-GO, com CNPJ
00.028.514/0001-55 (CNPJ este atinente ao Cartório Washington J C
Carvalho), antigo respondente que teve a nomeação revogada no ano
de 2017. Anexa documentos e boletim de ocorrência” (evento 02).

Posteriormente, a interina noticiou que “a serventia
foi contactada por meio do aplicativo de WhatsApp comercial na data
de 23.01.2024, por Hetyelle Moura da Costa, utilizando o número 51
992942677, que esta gostaria de confirmar um orçamento de uma
Escritura com valor a declarar de R$ 10.000,00; após verificar que o
orçamento não era da referida serventia, foi solicitado a usuária que
enviasse cópia do orçamento recebido, e em mensagem de aplicativa
ela informou que já havia feito um orçamento do mesmo serviço no
outro Tabelionato de Taquaral, a qual foi informada de que não há
outro Tabelionato de Notas na cidade. A usuária confirmou que teria
sim feito o orçamento e envio cópia em PDF feito pelo suposto
Tabelionato de Notas, o qual utiliza o número 62 99343-0478,
constando no mencionado documento os seguintes dados: Cartório
Tabelionato de Notas, Protesto e Anexos – Taquaral de Goiás-GO,
com CNPJ 00.028.514/0001-55 (CNPJ este atinente ao Cartório
Washington J C Carvalho), antigo respondente que teve a nomeação
revogada no ano de 2017. Anexa documentos e boletim de
ocorrência." (evento 06).

Ao final, a interina solicitou o imediato
cancelamento do CNPJ e número de telefone utilizado, a fim de evitar
fraudes em documentos públicos, bem como sejam tomadas as
medidas necessárias e cabíveis (evento 06).

Por meio da informação apresentada pela
Assessoria Correicional no evento 04, foi sugerida a expedição de
Ofício Circular a todos os Diretores do Foro e serviço extrajudicial do
Estado de Goiás, bem como as demais Corregedorias de Justiça dos
Estados da Federação e do Distrito Federal, para ciência e
publicidade dos fatos noticiados na exordial.

Na sequência, o Assessor de Orientação e
Correição apresentou sugestão em relação ao pedido da interina para
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o cancelamento do CNPJ 00.28.514/0001-55, vinculado ao Código
Nacional da Serventia (CNS) que se encontra sob a sua
responsabilidade, bem como do número de telefone utilizados no
suposto ato fraudulento narrado no evento inicial, sob alegação de
que o referido CNPJ refere-se ao antigo interino, que teve a
nomeação revogada no ano de 2017 (evento 09).

No mesmo sentido, o parecer da 2ª Juíza Auxiliar
desta CGJ, Dra. Soraya Fagury Brito (evento 10).

É o relatório.

Decido.

Consoante relatado, versam os autos sobre
comunicação remetida a esta Casa Censora acerca de possíveis
fraudes constatadas pela interina, que após ser instada por usuários
que solicitaram a confirmação de orçamento que havia sido feito em
outro Tabelionato de Notas da Cidade de Taquaral, enviando cópia
em PDF, o qual utiliza o número 62 99343-0478, constando no
mencionado documento os seguintes dados: Cartório Tabelionato de
Notas, Protesto e Anexos – Taquaral de Goiás-GO, com CNPJ
00.028.514/0001-55 (CNPJ este atinente ao Cartório Washington J C
Carvalho, antigo respondente que teve a nomeação revogada no ano
de 2017).

Por tais motivos, a interina solicitou o cancelamento
do CNPJ 00.28.514/0001-55, vinculado ao Código Nacional da
Serventia (CNS) que se encontra sob a sua responsabilidade, bem
como do número de telefone utilizados no suposto ato fraudulento
narrado no evento inicial, sob alegação de que o referido CNPJ
refere-se ao antigo interino, que teve a nomeação revogada no ano de
2017.

Nesse contexto, conforme informado pelo Assessor
de Orientação e Correição, após realizar consulta junto aos Sistemas
Justiça Aberta do CNJ e Extrajudicial Eletrônico – SEE, foi verificado
que a serventia do Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos,
Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos da
Comarca de Taquaral de Goiás foi criada em 14.05.1964. Atualmente,
está sob a responsabilidade da interina Sra. Jesuslene Natália dos
Santos Almeida, designada pela Portaria n. 11/2017, da Diretoria do
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Foro, e registrada com o CNPJ n. 30.675.591/0001-68.

Ademais, “Em relação ao CNPJ n. 00.28.514/0001-
55, por meio de consulta pública ao site da Receita Federal, constata-
se que o aludido cadastro encontra-se ativo e vinculado a serventia
extrajudicial em questão. Além disso, o aludido CNPJ está associado
a gestão do Sr. Washington José Cristiano de Carvalho, que teve a
interinidade revogada por força da Portaria nº 06/2017, da Diretoria do
Foro. Logo, a referida serventia está com dois cadastros de Pessoa
Jurídica perante a Receita Federal, datados de 28.07.1998 (CNPJ
00.28.514/0001-55) e 12.12.2017 (CNPJ 30.675.591/0001-68).”
(evento 09).

Sobre o tema, o Assessor de Orientação e
Correição destacou que por meio do Ofício Circular n. 2016/2020
(Proad n.201911000198457), endereçado aos Diretores do Foro e
associações representativas dos notários e registradores do Estado
de Goiás, foi divulgado a orientação da Delegacia da Receita Federal
com sede em Anápolis, constante do Parecer 0169/2014-
SACAT/DRF, em que informa que a alteração do responsável pela
serventia extrajudicial não implica nova inscrição no CNPJ, mas
somente a alteração do responsável perante o CNPJ.

Assim, considerando que a duplicidade de CNPJ
informada neste procedimento é anterior à orientação apresentada
pela Delegacia da Receita Federal, a interina, Sra. Jesusleine
Natalina dos Santos Almeida, deverá comparecer ao posto de
atendimento da Receita Federal, munida dos documentos que
comprovam a assunção da sua interinidade, a fim de solicitar o
saneamento da duplicidade de CNPJ vinculado ao Tabelionato de
Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de
Contratos Marítimos de Taquaral de Goiás, em consonância com as
orientações divulgadas no Ofício Circular n. 216/2020.

Caso a interina necessite de autorização específica,
deverá requerer perante o Diretor do Foro da Comarca de Taquaral
de Goiás, na qualidade de Corregedor Permanente.

Por fim, com relação ao pedido de cancelamento do
número de celular, a providência refoge às atribuições administrativas
desta Corregedoria-Geral da Justiça.
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Ante o exposto, acolho as manifestações da
Assessoria Correicional, do Assessor de Orientação e Correição e da
2ª Juíza Colaboradora deste Órgão Censor, Dra. Soraya Fagury Brito,
e determino:

a) a expedição de ofício circular, que deverá ser
instruído com cópia da presente deliberação e dos documentos
juntados nos eventos 02 e 06, destinado às Serventias extrajudiciais,
Diretorias dos Foros das Comarcas do Estado de Goiás e
Corregedorias dos Tribunais de Justiça dos Estados, do Distrito
Federal e Territórios, a fim de que tomem ciência e, se for o caso,
adotem providências sobre o fato jurídico noticiado. Ainda, publique-
se no Diário da Justiça e Portal TJDocs;

b) seja a interina orientada no sentido de que
deverá comparecer ao posto de atendimento da Receita Federal para
providenciar o saneamento da duplicidade de CNPJ vinculada à
serventia extrajudicial em questão, devendo comunicar esta Casa
Censora acerca das medidas adotadas, no prazo de 30 (trinta) dias;

c) cientifique-se a Sra. Jesusleine Natalina dos
Santos Almeida, interina responsável pela aludida serventia
extrajudicial, e a Diretoria do Foro da Comarca de Taquaral de
Goiás/GO acerca do teor desta decisão.

A reprodução deste ato servirá como ofício circular.

À Secretaria Executiva.

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA, em Goiânia, datado e assinado digitalmente.

DESEMBARGADOR LEANDRO CRISPIM
Corregedor-Geral da Justiça

13/03
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